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fi Indica necessidade de construção e
instalação do Escritório Regional da
EMA TER, no município de Novo Horizonte
do Oeste."

o Deputado que o presente subscreve, com base nos preceitos regimentais, indica ao
Poder Executivo Estadual através da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural de Rondônia -
EMATER, a necessidade de construção e instalação de seu Escritório Regional, no município de Novo
Horizonte do Oeste.

JUSTIFICATIVA

Senhores Deputados.
A apresentação desta propositura é fruto da solicitação dos moradores do município de

Novo Horizonte do Oeste, com o intuito de melhorar a produtividade e a qualidade da produção,
através de acompanhamento e orientações técnicas da EMATER. Vale esclarecer que os moradores
quando precisam dessa assistência se encaminham a outros município da sua microrregião. A título de
esclarecimento, Novo Horizonte do Oeste possui uma produção expressiva tanto na agricultura como
na pecuária, possuindo um expressivo rebanho de bovinos e uma produção leiteira importante para o
nosso Estado, bem como uma grande produção de vários grãos, como café, milho, dentre outros,
sendo imprescindível o acatamento dessa indicação.

O Parlamentar que subscreve edita a presente propositura tendo em vista a grande
quantidade de moradores que vem solicitar ao Poder Público o apoio e diante da possibilidade, vem
primeiramente através do seu Vice Prefeito Kleber Fermino Farias, informar a necessidade e
consequentemente a este Deputado. O parlamentar te meta essencial ser um representante
da população no trabalho de acompanhamento das açõ s pr s as pelo Poder Executivo, que como o
próprio nome diz, é quem executa as ações, programa e oj t m b nefício da coletividade.
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